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INICIATIVA:

Edil José Carlos SaLadini - PTE

HISTÓRICO:
t

Proíbe a venda de "cola de sapateiro" para
ruenores de l8 anos e dá outras providências.

3^ rio . 'I

AUTUAÇÃO

Aos q^uatro ' dias do mês de março do ano dé

mil novecentos e noventa eum ^ autúo o Projeto

supia citado e mais documentos que seguem

Período da Presidência: 19...9.1 ,.a 19..9.S.

Presidente: .Ant.QjQi.D....0.á3.ar...P.err.elra

Vice - Presidente: ....Wilson..Dille.m...dols,..S an.t.Q.s.._.

12 Secretário: .Jaacyr. ..ll.asQime.pAo....d?^..Cruz..

22 Secretário: Jan.dir....S.ar.t.Qr.lQ



Rogistro-se. Autue-se.

Salá das Sessões, 119^''

c AM AR A municipal DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

(Rubrica do ESPÍRITO SAN

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIrI

PROJETO DE m FgÇto^gi

I  I wiirv«Fr?r) I
'  5. iDATA

ca

DES
CÔDléO jl
^ Lpi- - B> \ 3>/Q>-]

APROVADO EMjâ" DISCUSSÃO

FOR ÜNANiMIDADiC

Sala das Sossq;s ..ã:). / ,/iÁ_

- PROÍBE A VEm DE "C0I.4 DE SAPATEIRO"

PjiR.â T.ENORES DE 18 ,AEOS E Di OUTRilS

PROVIDÊNCIAS.

Ruònca do rresiu^^±gQ 12 _■ Eicani OS estábelecimentos comerciais

proiDidos de vender "cola de sapate^

ro" para menores de 18 (dezoito) anos.

Parágrafo Único - A venda do produto passará a ser
controlada por formulário próprio da Secretaria Municipal de
Saúde e Assistência Social onde deverão constar: o nome, o
número da Carteira de Identidade e o número do Título de Ê

leitor do comprador.

Artigo 22 _ . .A partir da vigência desta Dei os S£
tabelecimentes que comercializam o

produto deverão se cadastrar Junto à Secretaria Municipal de
Saúde e Assistência Social, para efeitos de controle da ven.
da do produto.

Parágrafo Único - A Secretaria TTunicipal de Saúde
e Assistência Social deverá montar os controles com base -
nas Notas Eiscais dos Eabricantes, Eormulário de Venda do
Produto e estoque dos estabelecimentos comerciais.

Artigo 3- - A não observância desta Dei, pelos es
tabelecimentos comerciais, implicará

em;

I) No caso do não cadastramento

a) muJLta de 100 DPP's '(Unidade Padrão Piscai do lâmicí

pio)

VEREADORES VES - 002/5000/90
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"b) suspensão do Alvará de funcionamento, após 60 (sessen

ta) dias da vigência da lei

II) Fo caso de venda a menores de 18 (dezoito) anos

a) multa de 50 ürP's (Unidade Padrão Piscai do Município)

Td) multa de 100 ÜPP's (Unidade Padrão Piscai do Município)

na primeira reincidência

c) suspensão do Alvará de funcionamento, na segunda rein

cidência.

Artigo 4- - Esta lei entrará em vigor na data de sua

puUlicação, revogadas as disposições em

contrário.

Sala das SessyÕes^ 04 de março de 1991

•JyOSE OARLOSL SASAPIIUl

Vereador PTB

JUSTIPICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo evitar q[ue

os menores de nossa cidade, encontrem facilidade em adquirir

esse produto, que passam a usar com_o entorpecente, levando o a

dolescente, com o decerrer do tempo, a se -^riciar em outros ti

pos de drogas.

Pela relevância da matéria, conto com a aprovação dos

nobres pares desta OasaL) para a aprovação da mesma.

VEREADORES

jqSE CAEIOS

'Vereador P

SAB INI

VES - 002/6000/90



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Constituição, Justiça 0 Redaçao

PROJETO DE
Le i

INICIATIVA:,

RELATOR:

Edil Jose Carlos Sabadine

Ne
052/91

Edil Manoel Paiva de Amorim

PARECER

Nada temos a opor a matéria quanto aos aspectos

legal, constitucional e redacionale

Sala das Comissões, 19 de março de 1991,

laTíSirt^P^va de Amorim

Sebaatiao-^-eix^^ra Dias

Pras^ídente

De acordo com o parecer

Lauí

De acorvdo com o parecer

ds Sasso

ro

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000



- NOME
i
i

35^! NÃO

i

i -hlMsR ^ürtl dos s.antos X"
2 ÁLV.ARO SCALABRIN X"

3 ANARÍM ALBINO DA SILVEIRA x'

4 ANTÔNIO CEZAR FERREIRA
!

1
1  ̂
•  r-\

O w 1 DmAR iViORn. 1 RA ANDR.ADl
i

6 JAND IR SARTÓRIO xc
1

7 JO.ACYR NASCIMENTO DA CRUZ xs 1
!

8 JOSÉ CARLOS AMARAL X
1

!
í

i

9 IJOSE CARLOS SABADINE i

o
t—1

JOSÉ PIANNES DF AIMFinA
I
1

11 JUAREZ TSVARES MATTA'
i

i

i o
i. LAURiNDO SASSO cx

13 LUIZ CARLOS POLONI ,sx
í

j
í

14 MANOEL PAIVA DE AMORIM uK 1

15 PAULO CEZAR MARTINS
•

16 SÂLIM RESK CARONI -X
■? 7X i 1

íSEBASll.ÃO TEIXEIRA DIAS X
i
i

18 SOLiMAR BUENO PATRÍCIO X
;

19 iVILSON DILLEN DOS SANTOS X
1  1' •

i

PROJETO NS

Í^ATA: d^oh^hl

RESULTADO VOTAÇÃO:

APkUVADü' EM,,]"- DISCUSSÃO '

POii üCAKÚsUiJAQLÍ

Sal-.i das S;.=:süís

Rubrica do Rrcsidenie



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Sâuds^ S3n83íT)0nto Bssico 0 M01.O AmbX6n'b6

PROJETO DE Lei NO 052/91

INICIATIVA: Edil 3ose Carlos Sabadine

RELATOR: Edil Dandir Sartorio

p A r:.e c e r

Somos fauorayeis a aproyaçao da matéria. Entre

tanto, apresentamos a seguinte emenda modificatiya?

O Artigo IB do presente projeto de lei passa a

ter a seguinte redaçaos

Art. IB - Ficam os estabelecimentos comerciais

proibidos de vender cola de sapateiro, ster, terebentina ,

thinner 0 acetona, para menores de 18(de2oito) anos»

19 de março de 1991,

.APROVADO EM 1° DISCUSSÃO

POR UíV EiSC;- SQK

Sala daj ScssÕ::s,^.. ,

Sala das Comissoe3J\

rtorioDandi

3|X0

Sal Ca on

Pres idente

rdo pareCO

Sebs-s^á^ T-èixeiía Dias

''embro

De acordo com o parecer

Riibi'iCLi tíu i^íi-ju.íiiitíí

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Constituição, Justiça e Redação

Nq 053/91Etnsndâ 30 Projsto ds Lsx

INICIATIVA: ComissaQ de Saúde, Saneamento Básico e Meio Ambiente

RELATOR:
Edil Manoel ""^aiva de Amorim

PARECER

Somos fav;oravels a emenda apresentada pela Comissão

de Saúde, Saneamento Básico e Meio Ambiente, tendo em vista que

a mesma estende a proibição para os demais produtos especifica^

dos em seu texto*

Sala das Comissões, 19 de março ds 1991*
c£^ ^
Manoel '^aiva da Amorim
C^^cí'yj.o-y} /W íy\ji/./\ ;? )

Relator / '

^ebastlao^/Teix^dTra Dias

Pres ide nte

De acordo com o parecer

"aurilrtd\o) Sasso

Memüí^o"

De acordoXcom o parecer

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000



o A ̂ ADÍDO DO /\UTOE.

SPj..í^[ 19.31

( Ruü vica do Presidente )

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Sala das Sessões

;Rubrica"do"pre3Ídenteí

Emenda Modificativa

eAMAK.A MUNICIPÂL DE

CACHOEIR-O de ItAPEMlRIM

data MUMERO

i  l
í  ,!
•|> li

''Bfe&feli kaoo/ati
DESTINO: CÓDIGO

%

Modifica o título e o Art® ic do projeto de Lei n®

052/91.

© Título passará a ter a sequinte redação t

«PROÍBE A YENBA DE "GOLA DE SAPATEIRO"

E O' kCER PARÁ'MENORES DE"18 ANOS E'Dâ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 art.12 passará a ter a seguinte redação s

Art® 12 . Ficam os estabelecimentos comerciais

proibidos de vender "cola de sapateiro"

e o "eter" para menores de 18(dezoito)

anos.

Sala das sessões, 13 de março de

Saiim Rèsk baroni
vereador-PCB

1991

VEREADORES VES - 002/5000/90



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

•  yi 3 I 11 •

Sala das Sessões -

ubrica
■;jo'pVes'icíent0^

ISmenda Modificativá

CÂMARA M !J NI C I P A L i D E
CACHOEIRO LE ITAPEMIRIM

DATA I I NUMERO
I  i

l^èki
DESTlNd: CÓDIGO \

jO-íO_jq,

%
Modifica o titulo e o Ârt« 12 do projeto de Lei np\
052/91. \ \

1  ■'

O Título passara a ter a sequinte redação s

^proíbe a venda de "GOLA DE SAPATEIRO"

E, O ÉTER PaRa menores DE i8 E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

\\

t/:
w;-

/
O art.l2 passará a ter a sequinte redação í

//■ \

Art. 12 » Ficam os estabelecimentos comerciais /
/

proibidos de vender "cola de sapatei/ít^o"
e o "éter" para menores de 18 (dezoi-t/o)

/
anos.

Sala das sessões, 13 de março de 1991

Saiim^ R^sk Òaroni
vereador-PCB

IA
esl

Lvereadores VES - t02/5000/90
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE C QDst it u iça o j Justiça s Rsdaçao

pj^Qj^rpQ Ernanda ao Projato d@ L0I.

Edil Salim Rssk CaroniINICIATIVA:

NO
052/91

hf.tator: Edil Manoel Paiva de Amorim

PARECER

Nada temos a opor a emenda apresentada pelo Edil

Salim lesk Caroni»

Sala das Comissões, 19 de março de 1991,

Manoel Paiva de Amorim

Relator

Sebastliad~^T1áiXBira Dias

Pres idente

De aaoi^o com o parecer

Laurindo\ Sasso

MembrV

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSAO DE Saúde j Saneaíüsn'to Básico 0 Meio Ambiente

PROJETO DE.

INICIATIVA:_

RELATOR:

Emenda ao Projeto de Lei

Edil Salim Resk Caroni

NO
052/91

Edil Jandir Sartorio

PARECER

Somos fav;ora</eis a emenda apresentada pelo Edil

Salim Resk Caroni» tendo em v/ista que a mesma estende a prol'

biçao ao eter*

Sala das CDmis3ÕeslA^9 de março de 1991,

torioJandi

pr

5aIM Resk Caroni

Preis idente

De acordo

SebasjfefiM

Membro

De acordo com o'parecer

Dias

SALA DAS COMISSÕES SC-OOI/2000



rejeitado eo obcussao
Jo X p ̂

■-Í C'5s f. j JIo ./ p'^ / J^C

Rubrica do Presidenío
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSAO DE Sauds 0 Sansainsnto Básico s Msio Ambisni^s

PROJETO DE Lei NO 052/91
INICIATIVA: Edil OosB Carlos Sabadine

RELATOR: Edil -^andir Sartorio

PARECER

Somos favoráveis a aprovaçao da matéria. Entretanto,

apresentamos a seguinte emenda raodificativaí

Q art, 3Q passa a ter a seguinte redaçaos

Art, 32 - Ficam os estabelecimentos comerciais que co

mercializarem os produtos descritos nesta lei, obrigados a se ca-
^  Adastrarem na Secretaria de Saúde e Assistência Social, no prazo da

3Q(trinta) dias a partir da publicação desta lei»

I- Em caso de nao cadastramento, ficaraã notificada
pelo fisco e sera dado ciência do que poderá ocorreri

IT- Em caso de multa, sera aplicado em lã instância

10 UPFS(Unidade Padrao Fiscal do Município)j

III- Em caso de reincidência sera aplicada uma multa

de 20 UPFS;

lU- Suspensão do cadastro ate que seja regularizada

e pago as multas que vierem inserir;

M" No caso de fraude a presente Lei, as multas serão

na proporção de 20 UPFS no 12 flagrante, 40 UPFS no 22 Flagrante,
apos denuncia;

y/I- Em cas^ de reincidência, aplicar-se-a a suspensão

do alvara, e sera r

direito, para serem tom

presente/^jfS i.
Sala das

caddo ao destacamento policial ou a quem de

devidas providencias em respeito

Jandir/p^r^orio Sa l,i|m
sÃlÃ~§1^o^ssõÊs

s as

,cim sops, 19 de março de

k C\arbni
^resldenl nem

íixsira Dias
bro ^SC/t)01/2000

De acordo com o parecer De acordei com o parecer



CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSAO DE Constituiçâof Dustiça e Rsdâçsio

PROJETO DE.

INICIATIVA:_

RELATOR:

Emend ao Projeto de Lei
m

052/91

Comissão de Saúde, Saneamento Básico e Meio Ambiente

Edil Manoel Paiva de Amorim

PARECER

Nada temos a opr à matéria quanto aos aspectos' legal,

constitucional e redacional.

Sala das Comissões, 19 çàde de 1991.

Manoe 1'^ííâ^va dj^ Amorim
ReíLator

Seba la ira Dias

^res idente

De acordo com o parecer

Lai^rifPdo Sasso

ibro

De ac~oi?tío com o pâ.recer

SALA DAS COMISSÕES SC.001/2000



\

NOME
i

<3 ? ií HÃO

i A LM IR ^ORTt, DOS SANTOS ><

2 ALVARO SCALABRIN
•

3 ANARIM ALBINO DA SILVEIRA
â
/1

ANTÔNIO CE2AR FERREIRA
r-

O CIDMÂR MOREIRA ANDRADE -X
a
\j JAND IR SARTÓRIO -X
rv

l JOACVR NASCIMENTO DA CRUZ ■

O
O JOSÉ CARLOS AMARAL

1

~  l

8 JOSÉ CARLOS SABADiNE 1

10 JOSÉ PIANNES DF ALMEIDA
i

i

11 JUAREZ TAVARES MATTA'
12

1 LA.URÍNDO SASSO X
u

!  13
í

t LUIZ CARLOS POLONI a<
i
1

1

1

14 MANOEL PAIVA DE AMORIM i

15 PAULO CE2AR MARTINS
•  i

16 SÂLIM RE3K CARONI X  í
17 SEBASIDÃO TEIXEIRA DIAS A  i :
18 SOL!MAR BUENO PATRÍCIO 1  '
19 .VILSON DíLLEN DOS SANTOS A  i

PROJETO N2 0^51^1

DATA: 2,0 / O ̂

RESULTADO VOTAÇÃO:

A P!íUVÁDa .DM^" DDCUSSAO

rOií L :\AíKjM;(3DD[.;

Sala da., .a /9i_

/ii.ío/íLLi iíij l'i'csuíinita



- NOME
SIM NÃO

!
i ÂLMIR FORTE DOS SANTOS X

2 ÁLVARO SCALABRIN •

3 ANARiM ALBINO DA SILVEIRA ><^ 1

/I
1 ANTÔNIO CEZAR FERREIRA

l

1

i

õ CIDMAR MOREIRA ANDRADE
■I
;

ô JANDIR SARTÓRIO
1

i
1

7 JOÂCYR NASCIMENTO DA CRUZ
1
i

}
\
1

8 JOSÉ CARLOS AMARAL A' TÇ tVJ \Ati 1
8 JOSÉ CARLOS SABADINE -X. i

1

10 JOSÉ PíANNES DE Al ME IDA >< 1
11 JUAREZ TSVARES MATTA' • 1
12 LAURINDD SASSO
18 LUIZ CARLOS POLONI
14 MANOEL PAIVA DE AMORIM SK\Í $£• j
15 PAULO CEZAR MARTINS ■  i
16 SÂLiM RESK CARONI
17 SEBASTIÃO TEIXEIRA DIAS

í
i
í

18 SOLIMAR BUENO PATRÍCIO ^ í
19

1 vVILSON DILLEN DOS SANTOS Aí? S \
f- f. —

' E">1 lAQ

PROJETO N9 LLc^ • Clx)
os a/c^l c3A- Q.^r\A;L5<^S3o

cAj^ ^ (JN c? 5 S
DATA: L

RESULTADO VOTAÇÃO:

REJEÍí/' í10- 'vi ~)C1_ -
Pr írí'  . J.Q.. ,,>< Q 0

Rubrica do PresidíiiQ


